
 

 

Indicação nº 0136/2025 - GVCC 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha. 
OSVALDO MATURANO  
 

Alex Recepute, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, 
requer a Vossa Excelência, com fulcro no art. 200, da Resolução N° 459/1995 - Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vila Velha, que seja encaminhado expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Vila Velha, a pavimentação asfáltica em Tratamento 
Superficial Duplo (TSD) com sistema de drenagem pluvial eficiente da Rua 9 de julho no bairro 
Morada da Barra. 

Sugere-se que a pavimentação seja executada com Tratamento Superficial Duplo (TSD), 
técnica eficaz e economicamente viável para a realidade da via, considerando o tipo de tráfego e as 
características do solo local. Além disso, é indispensável a implantação de sistema de drenagem 
pluvial adequado, com sarjetas, meio-fio, bocas de lobo e canalizações, garantindo o escoamento 
eficiente das águas e a durabilidade da pavimentação. 

 
 
 

 

Vila Velha, 16 de maio de 2025. 

 

 

Alex Recepute 
Vereador do Município de Vila Velha 

2º Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha 
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Justificativa: 

Justifica-se tal solicitação tendo em vista o estado precário da via, que atualmente encontra-
se em leito natural ou cascalhada, com sérios problemas de trafegabilidade, em especial durante o 
período chuvoso, quando surgem erosões, acúmulo de lama e inundações, prejudicando o 
deslocamento dos moradores, veículos escolares, serviços de emergência e transporte público. 

A concretização dessa obra trará benefícios diretos à população, como mais segurança, 
saúde, valorização imobiliária e mobilidade urbana adequada, além de atender a uma antiga demanda 
dos moradores da região. 
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